
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0547/2015 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICA À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Presidente 

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, Desembargador Lorival Ferreira dos Santos, para 
que instale na Vara do Trabalho de Votuporanga – SP, uma unidade do Juizado Especial da Infância 
e Adolescência (JEIA).  
 

Plenário Dr. Octávio Viscardi, 08 de junho de 2015 
 
 
MEIDÃO  
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Tendo em vista que cabe ao Juizado Especial da Infância e Adolescência 
(JEIA) o desafio de dar integral cumprimento ao Princípio da Proteção Integral da Criança e do 
Adolescente, insculpido na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 
Considerando que é função do JEIA reduzir a prática comum de prestação 

de serviços por crianças e adolescentes em locais insalubres ou perigosos, bem como em jornada 
noturna, expressamente proibidos em leis.  

 
Considerando, além disso, terá por missão dar tratamento especializado aos 

pedidos de autorização para o trabalho da criança e do adolescente com idade inferior aos 16 anos, 
buscando parcerias com as entidades municipais para a inserção no mercado de trabalho dos 
maiores de 14 anos, na condição de aprendizes, após regular curso de capacitação.  

 
Considerando que o JEIA de São José do Rio Preto – SP, recentemente 

instalado terá um total de 112 (cento e doze) Municípios jurisdicionados, o que poderá sufocar o 
trabalho desse Juizado, podendo não atender o Princípio da Celeridade Processual.  

 
Desta forma dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de 

representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa solicito ao Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ª Região, Desembargador Lorival Ferreira dos Santos, para que instale 
na Vara do Trabalho de Votuporanga – SP, uma unidade do Juizado Especial da Infância e 
Adolescência (JEIA).  
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